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COMARCA DE RAUL SOARES/MINAS GERAIS — JUSTIÇA GRATUITA — PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 0
Exmo. Sr. Dr. Victor Martins Diniz, MM. Juiz de Direito nesta Comarca de Raul Soares/Minas
Gerais, na forma da Lei, etc. F A2SA BERa todos quantos virem ou conhecimento tiverem, que
este Juizo cumprindo o disposto no artigo 426 do CPP, publica a lista geral provisória dos Jurados
para servirem nas Sessões do Tribunal do Júri do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), com
indicações de seus dados pessoais, integrantes a este edital, que seguem: 01) Diandra Fioravante
Corcini Nepomuceno, Professora; 02) Jesiane Dias de Oliveira, Professora; 03) Juliana de Oliveira
Chaves, Professora; 04) Nivea Cristina de Assis, Professora; 05) Shyrley Silva Rios Pontes,
Professora; 06) Tatiana Pena Molinari Gomes, Professora; 07) Tatiani Evangelina Gomes,
Professora; 08) Wallasson Fernandes Martins, Professor; 09) Flavia Aparecida Mendes de Almeida,
Professora; 10) Heron Felisberto, Professor; 11) Itaciane Toledo Bastos Tomasini, Professora; 12)
Jacqueslayne de Oliveira Chaves, Professora; 13) José Tadeu Matheus, Professor; 14) Josilda
Soares Frade dos Santos, Professora; 15) Marilticia das Dores Duarte, Professora; 16) Otavia
amorim frade, Professora; 17) Raissa Maria Guimarães Pinto, Professora; 18) Walter Vieira Júnior,
Professor; 19) Bruno Henrique Belfort Alves, Bancário; 20) Jony Vinícius Mendes De Oliveira,
Bancário; 21) José Marcos Mendes De Oliveira, Bancário; 22) Luciano Rodrigues Pimentel,
Bancário; 23) Ludmila Cunha Martins Coelho, Bancária; 24) Luiza Rodrigues Chaves, Bancaria; 25)
Marcos Juliano De Assis Pires, Bancário; 26) Nychollas Lucas Martins Caldas, Bancário; 27) Oscar
Alves De Barros, Bancário; 28) Otavio Gonçalves Toledo, Bancário; 29) Ramon Marquioli
Domingos, Bancário; 30) Ranya Rodrigues Pereira, Bancaria; 31) Rodrigo Silveira Resende,
Bancário; 32) Tales Estanislau Costa Bendia, Bancário; 33) Tallyson Texeira Alves Carvalho,
Bancário; 34) Thalitta Ariane Martins Dos Santos, Bancária; 35) Thiago Sathler Soares De Almeida,
Bancário; 36) Werlean Martins Dias, Bancário; 37) Witor Campos Souza Santana, Bancário; 38)
Altivo Ricardo Vieira, Bancário; 39) Eduardo Fernandes De Oliveira, Bancário; 40) Rodrigo Chaves
De Castro, Bancário; 41) Hugo Leonardo Vieira, Bancário; 42) Claudia Vidal Araújo Simas,
Professora; 43) Débora Ludovina Machado, Professora; 44) Ledsandra Gomes Santana, Professora;
45) Ledsonia De Souza Araújo Fonseca, Professora; 46) Marcia Teixeira Lopes Frade, Professora;
47) Maria Paula Silva Teodoro De Lima, Professora; 48) Marta De Lima Mendonça, Professora; 49)
Vanda Marçal, Professora; 50) Verônica Cristina Mendes, Professora; 51) Adilson Carlos Batista,
engenheiro; 52) Aline Cristine Miranda de Oliveira, empresária; 53) Amanda Oliveira Barros,
estagiária; 54) Ayram Trevenzoli Da Silva, estudante; 55) Camila Vieira Machado, professora; 56)
Carla Júlia de Oliveira, comerciante; 57) Celina Aparecida da Silva, Servidora Pública; 58) Cleber de
Abreu Machado, Comerciante; 59) Cristiano Morais Nogueira Tartagna, servidor público; 60)
Danizete Lacerda, professora; 61) Eduardo Carvalho Pinto, mecânico; 62) Erick Delavali da Silva,
auxiliar de escritório; 63) Erickson Henrique Carvalho do Carmo, empresário; 64) Gustavo Martins
Trevenzoli, contador; 65) Igor Tostes de Assis Menezes, veterinário; 66) Isabella Barros Rios,
estudante; 67) Jaine Vidal Reis Pereira, Bancária; 68) Júnior Fernando Santana, Vendedor; 69)
Laraiane Santos Felonta, bancaria; 70) Leonardo Barbosa Peixoto, professor; 71) Luana Cristina
Ribeiro Mota, estudante; 72) Lucas dos Santos Couto, estudante; 73) Lucas Souza Rodrigues,
Mecânico; 74) Ludmilla Aparecida Reis Vieira, doméstica; 75) Maria Clara B. Pereira, estudante;
76) Maria das Dores da Silva, estudante; 77) Maria das Graças Clemente Maia, professora; 78)
Mariana de Paula Lima, estudante; 79) Mirela Barbosa Alves, comerciante; 80) Nardely Cristina de
Souza Pereira, vendedora; 81) Renata de Freitas Fernandes, farmacêutica; 82) Rhayssa Freitas
Silveira Gato, veterinária; 83) Robson Saraiva Ferreira, funcionário público; 84) Sueli Aparecida de
Souza, professora; 85) Tamiris Barbosa de Morais, professora; 86) Viviene Trevenzoli da Silva



Tavares, funcionária pública; 87) Angélica Anunciação Rodrigues De Freitas, coordenadora
pastoral; 88) Cristina Graça Souza, coordenadora pastoral; 89) Denilson Santos, contador; 90)
Geraldo Prudêncio De Souza, coordenador pastoral; 91) Helenice Alves Da Silva Carneiro,
empresária; 92) Jose Gabriel Gomes Dos Santos, coordenador pastoral; 93) Luciana Graça De
Souza Ribeiro, empresária; 94) Lucineia Conde De Souza, coordenadora pastoral; 95) Maria Das
Graças Santos Ferreira, coordenadora pastoral; 96) Rogério Vieira Do Nascimento, coordenador
pastoral; 97) Silvan la Aparecida Martins Barcelos, coordenadora pastoral; 98) Vanderson Lopes De

Souza, coordenador pastoral; 99) Samea Tavares, contadora; 100) Roney Grillo de Souza,

estudante; 101) Rogério de Araújo, empresário; 102) Marcia Coelho Barbosa, do lar; 103) Efig8nio

Francisco Avelino, metalúrgico; 104) Débora dos Reis Oliveira, comerciante; 105) Claudia Vilela

Eiras dos Reis, estudante. Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo primeiro do art. 426 do

CPP, sera publicada a lista definitiva dos Jurados. Seguem transcritos os arts. 436 a 446 do CPP

conforme determinado no §2.2 do art. 426 do mesmo Código (Art. 426. A lista geral dos jurados,

com indicação das respectivas profissões, sera publicada pela imprensa até o dia lode outubro de
cada ano e divulgada em editais afixados a porta do Tribunal do Júri. §1.x A lista poderá ser

alterada, de oficio ou mediante reclamação de qualquer do povo ao juiz presidente até o dia 10 de

novembro, data de sua publicação definitiva. 42.2 Juntamente com a lista, serão transcritos os

arts. 436 a 446 deste Código. §3.12 Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após

serem verificados na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da

Ordem dos Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes,

permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz presidente.

§4.(2 0 jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que antecederem a

publicação da lista geral fica dela excluído. §5.9 Anualmente, a lista geral de jurados sera,

obrigatoriamente, completada). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Raul Soares, Estado

02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
u• riintkku. •

dosé Geraldo Ferreira, Gerente de Secretaria, o digitei e subscrevi.
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